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                                                  PARECER nº017/ 2008. 

Projeto de Lei nº EM-124/ 2007. 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº EM-
124/ 2007, que autoriza o Poder Executivo a doar imóveis de propriedade do Município, 
para a União Missionária Norte Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia – Movimento 
Reforma, no Bairro Residencial Walchir Resende Costa. 
�

                           FUNDAMENTAÇÃO 
�

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição 
ampara-se no art. 48,�§ 3º, VI da LOM e art. 164, III do Regimento Interno.  

 
      Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição  fere o § 10 do 

art.73, da Lei Federal nº 9.504/ 1997,  que foi alterada pela Lei Federal nº 11.300/ 2006 
que dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas com 
campanhas eleitorais, YHUEV��

�
$UW���� 6mR� SURLELGDV� DRV� DJHQWHV� S~EOLFRV�� VHUYLGRUHV� RX� QmR�� DV� VHJXLQWHV� FRQGXWDV�

WHQGHQWHV�D�DIHWDU�D�LJXDOGDGH�GH�RSRUWXQLGDGHV�HQWUH�FDQGLGDWRV�QRV�SOHLWRV�HOHLWRUDLV���
�
��� - 1R� DQR� HP� TXH� VH� UHDOL]DU� HOHLomR�� ILFD� SURLELGD� D� GLVWULEXLomR� JUDWXLWD� GH� EHQV��

YDORUHV�RX�EHQHItFLRV�SRU�SDUWH�GD�$GPLQLVWUDomR�3~EOLFD��H[FHWR�QRV�FDVRV�HP�TXH�FDODPLGDGH�S~EOLFD��
GH� HVWDGR�GH�HPHUJrQFLD�RX�GH�SURJUDPDV�VRFLDLV�DXWRUL]DGRV� HP�OHL� H� Mi� HP�H[HFXomR�RUoDPHQWiULD�QR�
H[HUFtFLR� DQWHULRU�� FDVRV� HP� TXH� R� 0LQLVWpULR� 3~EOLFR� SRGHUi� SURPRYHU� R� DFRPSDQKDPHQWR� GH� VXD�
H[HFXomR�ILQDQFHLUD�H�DGPLQLVWUDWLYD�����

 
CONCLUSÃO 

�
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão, declara pela LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH�do Projeto 

de Lei nº EM-124/ 2007. 
Sala das comissões, 25 de fevereiro de 2008. 
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